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INDICAÇÃO Nº 061/12 

 

INDICO, regimentalmente, ao Sr. Prefeito do 

Município que determine à Secretaria Municipal de Obras e Servi-

ços, setor de iluminação pública, proceder a substituição dos braços 

curtos das luminárias do bairro Jardim Brasil, a fim de melhorar a 

iluminação no referido bairro. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

05 de março de 2012. 

 

RUDIMAR BUENO SOARES 

Vereador 


